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MUNICIPIO DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 900 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2 022 

Altera os Artigos 2º e 3º da Lei 
Municipal nº 896, de 7 de outubro d e 
2022 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUQUI - ESP. SANTO, Faz s a b er que a 
CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Ficam alterados o s Artigos 2° e 3° da Lei 
Municipal nº 896, de 7 de outubro de 2022 , que passarão a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 2º - A apl.icação dos novos val.ores de que trata 
o Art. 1º será incl.uída no mês de setembr o d e 2022." 

"Art. 3° - Os efeitos desta Lei serão retroa ti vos a 
01 de maio de 2022 e serão pagos de forma parcel.ad os 
os meses de maio/2022 a agosto/2022 em 04(quatro) 
parcelas, de janeiro a abril. de 2023, com recur sos 
próprios." 

Art. 2° 
publicação, 

Esta lei entrará em vigor na data 
revogadas as disposições em c o n t r ário . 

de 

Gabinete do Prefeito, Muqui/ES, 1 8 d e novembro de 2022 . 

sua 

/4)/v ~~ Q;6_r-o ~/~ 
(~~1.io Carlos Ribeiro Cândido 

Cloudio!Tl4,. Bc:n•boco 
Secretário Municipal de 

Administração e Finanças 
.'>ortarla N9 007 de 04/01/2021 

Prefeito Municipal 

Rua Satyro França nº 95 - Centro - CEP 29.480-000 - Muqui/ES 
Fone/Fax: (28) 3199-0456 


